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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Plenário Arno Bottermund

Gabinete da Presidência

PROJETO DE LEI Nº 02, DE 23 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de auxílio-transporte aos servidores da Câmara Municipal de Arroio do Padre/RS e revoga a Lei Municipal nº 2.644, de 27 de março de 2024.
O Presidente da Câmara Municipal de Arroio do Padre, Sr. Adavilson Kuter Timm, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.1º - Esta Lei cria o benefício de Auxílio-transporte aos servidores da Câmara Municipal de Arroio do Padre, traçando as condições para sua concessão.

Art.2º - Farão jus ao benefício os servidores, cargos em comissão, confiança ou efetivos que necessitarem de transporte, individual ou coletivo, para se deslocarem até o local de trabalho.

Art.3º - O reajuste do auxilio transporte se justifica, que os servidores do Legislativo utilizam veículo próprio para atender as demandas externas da Câmara Municipal que acarretam a custos superiores aos do transporte coletivo normal.

Art.4º - Os valores do auxílio-transporte autorizado por esta Lei, e nas condições que estabelece serão os seguintes:
a) Ao servidor que comprovar residir distante do seu local de trabalho no Município a partir de 1Km (um quilômetro) e até 3.999 m (três mil, novecentos e noventa e nove metros) serão pagos a título de auxílio-transporte R$ 288,40 (duzentos e oitenta e oito reais e quarenta centavo) mensais.

b) Ao servidor que comprovar residir distante de seu local de trabalho no Município a uma distância acima de 4 Km (quatro quilômetros) serão pagos, a título de auxílio-transporte R$ 350,09 (trezentos e cinquenta reais e nove centavos) mensais.
Parágrafo Único: Servidores que para cumprirem as suas funções no Legislativo e que necessitarem deslocar-se a uma distância inferior a 999 m (novecentos e noventa e nove metros) não serão contemplados pelo benefício estabelecidos por esta.
Art.5º - O servidor que comprovar residir fora do Município receberá, a título de auxílio-transporte, o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais.
Art.6º - Para concessão do benefício, necessário o requerimento, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal instruído com cópia do comprovante de residência.

Art.7º - Deferido o pedido, o servidor receberá o benefício juntamente com a folha de pagamento mensal, até que cesse a necessidade.
Art.8º - O benefício possui caráter indenizatório, não incorporando aos vencimentos do servidor beneficiado.
Art.9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 23 de maio de 2025.

______________________________________

Adavilson Kuter Timm

Presidente da Câmara de Vereadores

Arroio do Padre/RS.

MENSAGEM Nº 02/2025
 Senhores Vereadores:

 O presente Projeto de Lei 02/2025, advindo desta casa legislativa, que trata do reajuste do valor do vale-transporte concedido aos servidores da Câmara Municipal e tem o escopo de adequar os valores inerentes ao auxílio-transporte definido nos termos da Lei n° 2.644, de 27 de março de 2024. 
A proposta visa atualizar o valor do benefício de forma a garantir maior justiça e adequação à realidade atual dos deslocamentos, considerando os constantes aumentos nos custos de transporte e combustíveis. Mais do que um mero reajuste, trata-se de reconhecer o papel essencial dos servidores no bom funcionamento desta Casa Legislativa.
Contudo, tal prática representa, um custo adicional ao servidor, que arca com despesas que ultrapassam aquelas normalmente cobertas pelo benefício atual. O reajuste proposto, portanto, busca equilibrar esse cenário, oferecendo maior suporte para os deslocamentos, ainda que realizados por meios próprios.

Importante frisar que a proposta está em conformidade com os limites da responsabilidade fiscal e respeita a realidade orçamentária da Câmara Municipal.

Assim, submeto este Projeto de Lei à apreciação dos nobres colegas, esperando contar com o apoio necessário à sua aprovação.

Sendo o que tinha no momento, elevo os protestos de estima e consideração.


Atenciosamente
Arroio do Padre, 23 de maio de 2025.

______________________________________

Adavilson Kuter Timm

Presidente da Câmara de Vereadores

Arroio do Padre/RS.


